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LEI Nº 10.555, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2002 
 

 

Autoriza condições especiais para o crédito de 

valores iguais ou inferiores a R$ 100,00, de que trata 

a Lei Complementar nº 110, de 29 de junho de 2001, 

e dá outras providências.  

 

 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória nº 55, 

de 2002, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Ramez Tebet, Presidente da Mesa do Congresso 

Nacional, para os efeitos do disposto no art. 62 da Constituição Federal, com a redação dada pela 

Emenda constitucional nº 32, de 2001, promulgo a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Fica a Caixa Econômica Federal autorizada a creditar em contas vinculadas 

específicas do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, a expensas do próprio Fundo, os 

valores do complemento de atualização monetária de que trata o art. 4º da Lei Complementar nº 110, 

de 29 de junho de 2001, cuja importância, em 10 de julho de 2001, seja igual ou inferior a R$ 

100,00 (cem reais).  

§ 1º A adesão de que trata o art. 4º da Lei Complementar nº 110, de 2001, em relação às 

contas a que se refere o caput, será caracterizada no ato de recebimento do valor creditado na conta 

vinculada, dispensada a comprovação das condições de saque previstas no art. 20 da Lei nº 8.036, de 

11 de maio de 1990.  

§ 2º Caso a adesão não se realize até o final do prazo regulamentar para o seu exercício, 

o crédito será imediatamente revertido ao FGTS.  

 

Art. 2º O titular de conta vinculada do FGTS, com idade igual ou superior a sessenta 

anos ou que vier a completar essa idade a qualquer tempo, fará jus ao crédito do complemento de 

atualização monetária de que trata a Lei Complementar nº 110, de 2001, com a redução nela 

prevista, em parcela única, desde que tenha firmado o termo de adesão de que trata o art. 6º da 

mencionada Lei Complementar. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 10.936, de 

12/8/2008) 

 

Art. 2º-A O beneficiário de titular de conta vinculada do FGTS, falecido, terá direito ao 

crédito do complemento de atualização monetária de que trata a Lei Complementar nº 110, de 2001, 

com a redução nela prevista, em parcela única, desde que tenha sido firmado pelo beneficiário ou 

pelo próprio titular o termo de adesão de que trata o art. 6º da mencionada Lei Complementar. 

(Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 185, de 23/5/2004, convertida na Lei nº 10.936, de 

12/8/2008) 
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Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Congresso Nacional, em 13 de novembro de 2002; 181º da Independência e 114º da 

República.  

 

Senador RAMEZ TEBET  

Presidente da Mesa do Congresso  
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LEI COMPLEMENTAR Nº 110, DE 29 DE JUNHO DE 2001 
 

 

Institui contribuições sociais, autoriza créditos de 

complementos de atualização monetária em contas 

vinculadas do Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço - FGTS e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

................................................................................................................................................................. 

 

Art. 4º Fica a Caixa Econômica Federal autorizada a creditar nas contas vinculadas do 

FGTS, a expensas do próprio Fundo, o complemento de atualização monetária resultante da 

aplicação, cumulativa, dos percentuais de dezesseis inteiros e sessenta e quatro centésimos por cento 

e de quarenta e quatro inteiros e oito décimos por cento, sobre os saldos das contas mantidas, 

respectivamente, no período de 1º de dezembro de 1988 a 28 de fevereiro de 1989 e durante o mês 

de abril de 1990, desde que:  

I - o titular da conta vinculada firme o Termo de Adesão de que trata esta Lei 

Complementar;  

II - até o sexagésimo terceiro mês a partir da data de publicação desta Lei 

Complementar, estejam em vigor as contribuições sociais de que tratam os arts. 1º e 2º; e  

III - a partir do sexagésimo quarto mês da publicação desta Lei Complementar, 

permaneça em vigor a contribuição social de que trata o art. 1º  

Parágrafo único. O disposto nos arts. 9º, II, e 22, § 2º, da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 

1990, não se aplica, em qualquer hipótese, como decorrência da efetivação do crédito de 

complemento de atualização monetária de que trata o caput deste artigo.  

 

Art. 5º O complemento de que trata o art. 4º será remunerado até o dia 10 do mês 

subseqüente ao da publicação desta Lei Complementar, com base nos mesmos critérios de 

remuneração utilizados para as contas vinculadas.  

Parágrafo único. O montante apurado na data a que se refere o caput será remunerado, a 

partir do dia 11 do mês subseqüente ao da publicação desta Lei Complementar, com base na Taxa 

Referencial - TR, até que seja creditado na conta vinculada do trabalhador.  

................................................................................................................................................................. 

................................................................................................................................................................. 
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LEI Nº 8.036, DE 11 DE MAIO DE 1990 
 

 

Dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA   

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

................................................................................................................................................................. 

 

Art. 14. Fica ressalvado o direito adquirido dos trabalhadores que, à data da 

promulgação da Constituição Federal de 1988, já tinham o direito à estabilidade no emprego nos 

termos do Capítulo V do Título IV da CLT.  

§ 1º O tempo do trabalhador não optante do FGTS, anterior a 5 de outubro de 1988, em 

caso de rescisão sem justa causa pelo empregador, reger-se-á pelos dispositivos constantes dos arts. 

477, 478 e 497 da CLT.  

§ 2º O tempo de serviço anterior à atual Constituição poderá ser transacionado entre 

empregador e empregado, respeitado o limite mínimo de 60 (sessenta) por cento da indenização 

prevista.  

§ 3º É facultado ao empregador desobrigar-se da responsabilidade da indenização 

relativa ao tempo de serviço anterior à opção, depositando na conta vinculada do trabalhador, até o 

último dia útil do mês previsto em lei para o pagamento de salário, o valor correspondente à 

indenização, aplicando-se ao depósito, no que couber, todas as disposições desta Lei.  

§ 4º Os trabalhadores poderão a qualquer momento optar pelo FGTS com efeito 

retroativo a 1º de janeiro de 1967 ou à data de sua admissão, quando posterior àquela.  

 

Art. 15. Para os fins previstos nesta lei, todos os empregadores ficam obrigados a 

depositar, até o dia 7 (sete) de cada mês, em conta bancária vinculada, a importância correspondente 

a 8 (oito) por cento da remuneração paga ou devida, no mês anterior, a cada trabalhador, incluídas 

na remuneração as parcelas de que tratam os arts. 457 e 458 da CLT e a gratificação de Natal a que 

se refere a Lei nº 4.090, de 13 de julho de 1962, com as modificações da Lei nº 4.749, de 12 de 

agosto de 1965.  

§ 1º Entende-se por empregador a pessoa física ou a pessoa jurídica de direito privado 

ou de direito público, da administração pública direta, indireta ou fundacional de qualquer dos 

Poderes, da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, que admitir trabalhadores a 

seu serviço, bem assim aquele que, regido por legislação especial, encontrar-se nessa condição ou 

figurar como fornecedor ou tomador de mão-de-obra, independente da responsabilidade solidária 

e/ou subsidiária a que eventualmente venha obrigar-se.  

§ 2º Considera-se trabalhador toda pessoa física que prestar serviços a empregador, a 

locador ou tomador de mão-de-obra, excluídos os eventuais, os autônomos e os servidores públicos 

civis e militares sujeitos a regime jurídico próprio.  

§ 3º Os trabalhadores domésticos poderão ter acesso ao regime do FGTS, na forma que 

vier a ser prevista em lei.  
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§ 4º Considera-se remuneração as retiradas de diretores não empregados, quando haja 

deliberação da empresa, garantindo-lhes os direitos decorrentes do contrato de trabalho de que trata 

o art. 16. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998) 

§ 5º O depósito de que trata o caput deste artigo é obrigatório nos casos de afastamento 

para prestação do serviço militar obrigatório e licença por acidente do trabalho. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998) 

§ 6º Não se incluem na remuneração, para os fins desta Lei, as parcelas elencadas no § 

9º do art. 28 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.711, de 

20/11/1998) 

§ 7º Os contratos de aprendizagem terão a alíquota a que se refere o caput deste artigo 

reduzida para 2% (dois por cento). (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.097, de 19/12/2000) 

................................................................................................................................................................. 

 

Art. 19. No caso de extinção do contrato de trabalho prevista no art. 14 desta Lei, serão 

observados os seguintes critérios:  

I - havendo indenização a ser paga, o empregador, mediante comprovação do pagamento 

daquela, poderá sacar o saldo dos valores por ele depositados na conta individualizada do 

trabalhador;  

II - não havendo indenização a ser paga, ou decorrido o prazo prescricional para a 

reclamação de direitos por parte do trabalhador, o empregador poderá levantar em seu favor o saldo 

da respectiva conta individualizada, mediante comprovação perante o órgão competente do 

Ministério do Trabalho e da Previdência Social.  

 

Art. 19-A. É devido o depósito do FGTS na conta vinculada do trabalhador cujo contrato 

de trabalho seja declarado nulo nas hipóteses previstas no art. 37, § 2º, da Constituição Federal, 

quando mantido o direito ao salário. 

Parágrafo único. O saldo existente em conta vinculada, oriundo de contrato declarado 

nulo até 28 de julho de 2001, nas condições do caput, que não tenha sido levantado até essa data, 

será liberado ao trabalhador a partir do mês de agosto de 2002. (Artigo acrescido pela Medida 

Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001) 

................................................................................................................................................................. 

................................................................................................................................................................. 
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REGIMENTO INTERNO  

DA  

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

RESOLUÇÃO Nº 17, de 1989 

 

 

Aprova o Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados 

 

 

................................................................................................................................................................. 

 

TÍTULO IV 

DAS PROPOSIÇÕES 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

................................................................................................................................................................. 

 

Art. 105. Finda a legislatura, arquivar-se-ão todas as proposições que no seu decurso 

tenham sido submetidas à deliberação da Câmara e ainda se encontrem em tramitação, bem como as 

que abram crédito suplementar, com pareceres ou sem eles, salvo as:  

I - com pareceres favoráveis de todas as Comissões;  

II - já aprovadas em turno único, em primeiro ou segundo turno;  

III - que tenham tramitado pelo Senado, ou dele originárias;  

IV - de iniciativa popular;  

V - de iniciativa de outro Poder ou do Procurador-Geral da República.  

Parágrafo único. A proposição poderá ser desarquivada mediante requerimento do 

Autor, ou Autores, dentro dos primeiros cento e oitenta dias da primeira sessão legislativa ordinária 

da legislatura subseqüente, retomando a tramitação desde o estágio em que se encontrava.  

 

Art. 106. Quando, por extravio ou retenção indevida, não for possível o andamento de 

qualquer proposição, vencidos os prazos regimentais, a Mesa fará reconstituir o respectivo processo 

pelos meios ao seu alcance para a tramitação ulterior.  

................................................................................................................................................................. 

................................................................................................................................................................. 

 


